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SEÇÃO 3.0 – INTRODUÇÃO 
 

1 APRESENTAÇÃO 
2 OBJETIVO 
 

2.1 Estabelecer as diretrizes para seleção e implantação de projetos do PEE. 
 
3 ABRANGÊNCIA 
 

3.1 As diretrizes deste módulo se aplicam a todas as distribuidoras de energia elétrica, de 
acordo com seu perfil de mercado, como indicado no Item 4 abaixo. 
 
4 SELEÇÃO DE PROJETOS 
 

4.1 A distribuidora deverá aplicar pelo menos 50% do investimento obrigatório em unidades 
consumidoras das duas classes de consumo com maior participação em seu mercado de 
energia elétrica. As distribuidoras com mercado inferior a 1.000 GWh/ano estão isentas desta 
obrigação. 
 
4.1.1 Após a realização da Chamada Pública, caso não haja proposta de projetos qualificados 
que contemplem todo o recurso disponível, a distribuidora poderá, por iniciativa própria, 
definir outros projetos em qualquer setor ou tipologia sem necessidade de atender a regra de 
50% de investimento nas duas maiores classes de consumo. 
 

4.2 O montante a ser destinado a cada uma das duas classes de consumo citadas no item 
anterior pode variar de zero a 100%, desde que a soma do investimento nas duas maiores 
classes atenda ao percentual mínimo de 50%. 
 
4.3 Se uma das duas maiores classes de consumo for a residencial, para verificar a condição 
estabelecida no regulamento, deverão ser somados os recursos aplicados em projetos das 
tipologias Residencial e Baixa Renda.  
 
4.4 No cálculo do percentual a que se refere o Item 4.1 acima, devem ser incluídas as receitas 
provenientes de Contratos de Desempenho Energético. 
 
4.5 A seleção de projetos do PEE deverá ser realizada por meio de Chamada Pública, pelo 
menos uma vez por ano, nos termos da Seção 3.2. As distribuidoras com mercado inferior a 
1.000 GWh/ano estão isentas desta obrigação. 
 
4.6 Para maior clareza, as classes de consumo, tratadas no item 4.1, elegíveis estão listadas 
na Tabela 1: 

 

 



Tabela 1 – Classes de consumo 

Classe de consumo Observações 

Rural Todas as classes 

Industrial  

Comercial e Serviços E outras atividades 

Residencial Excluídas as beneficiadas com a TSEE 

Serviço Público  

Poder Público Federal, Estadual e Municipal 

Iluminação Pública  

4.7 As chamadas públicas serão feitas para as tipologias descritas no Módulo 4 - Tipologias de 

Projeto, exceto para Baixa Renda, Educacional e Gestão Energética Municipal, ou seja: 

 

Tabela 2 – Tipologias para Chamadas Públicas de Projeto 

Industrial 

Comércio e Serviços 

Poder Público 

Serviços Públicos 

Rural 

Residencial 

Iluminação Pública 

 

4.7.1 Para a tipologia Baixa Renda (PERS), deve-se realizar chamadas públicas nos termos 

do item 3.2 da Seção 2.3. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 

4.8 Caso não haja ofertas qualificadas de projetos suficientes para atender ao recurso 
disponibilizado, a distribuidora deverá elaborar projetos diretamente com os consumidores. 
 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf


4.9 As chamadas públicas de projeto poderão ser executadas por meio de projetos 
cooperativos, conforme o Módulo 5 - Projetos Especiais. 
 
4.10 As chamadas públicas de projeto deverão seguir o estabelecido na Seção 3.2 - Chamada 
Pública de Projetos. 
 
4.11 As chamadas públicas não serão feitas para projetos pilotos de qualquer tipologia. 

5 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS 
 
5.1 A implantação de projetos do PEE em unidades consumidoras deverá ser feita por meio 
de Contratos de Desempenho Energético, nos termos da Seção 3.1 - CONTRATOS DE 
DESEMPENHO ENERGÉTICO. 
 
6 CONTEÚDO 
 

6.1 Este Módulo é composto de 2 (duas) seções, além da Introdução: 
 
a) Seção 3.0 – INTRODUÇÃO 
 
b) Seção 3.1 – CONTRATOS DE DESEMPENHO ENERGÉTICO – descreve as formas pelas quais 
estes contratos podem ser firmados com apoio do PEE. 
 
c) Seção 3.2 – CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS – exibe o mecanismo pelo qual os projetos 
são apresentados por agentes, em atenção a uma chamada pública, concorrendo em regime 
de leilão de qualidade e preço. 
 
7 DAS ALTERAÇÕES DESTA REVISÃO 
 

7.1 Foram alterados os itens 4.5 da Seção 3.0 e 2.1 da Seção 3.1 e incluído o item 2.2 na Seção 
3.1 da revisão 2. 
7.2 Foi inserido o item 4.7.1 da Seção 3.0; alterado o item 2.1 da Seção 3.1 e inserido o item 
2.3 da Seção 3.2 da revisão 4. 
7.3 Foram inseridos os itens 4.7.1 da Seção 3.0; alterado o item 2.1 da Seção 3.1; inseridos os 
itens 2.1.1; 2.1.2 e 2.2 da Seção 3.1 e inseridos o item 2.3 da Seção 3.2. 
 
SEÇÃO 3.1 – CONTRATOS DE DESEMPENHO ENERGÉTICO 
 
1 OBJETIVO 
 

1.1 O principal objetivo do Contrato de Desempenho Energético é evitar a transferência de 
recursos públicos para unidades consumidoras de natureza privada e sem fins assistenciais. 
 
1.2 Outro objetivo importante do Contrato de Desempenho é a ampliação do montante de 
recursos para eficiência energética, sem a incidência de encargo tarifário ou instrumento 
equivalente (imposto, contribuição, etc.). 
 



1.3 Um terceiro objetivo desse instrumento é reduzir o máximo possível a desconfiança em 
relação ao sucesso da ação de eficiência energética, uma vez que o pagamento está 
condicionado ao sucesso da medida implantada. 
2 ABRANGÊNCIA 
 

2.1 Só poderão ser aplicados recursos do PEE a fundo perdido se o projeto estiver classificado 

nas seguintes tipologias: Serviços Públicos (desde que as ações com direito a voto pertençam 

em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da 

administração indireta), Poder Público, Residencial, Baixa Renda, Educacional, Iluminação 

Pública e Gestão Energética Municipal. 

2.1 Só poderão ser aplicados recursos do PEE a fundo perdido se o projeto estiver classificado 
nas seguintes tipologias: Serviços Públicos (desde que as ações com direito a voto pertençam 
em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da 
administração indireta), Poder Público, Residencial, Baixa Renda, Baixa Renda (PERS), 
Educacional, Iluminação Pública e Gestão Energética Municipal. (Redação dada pela REN 

ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 
 

2.1.1 O beneficiário, além de pertencer à tipologia definida, poderá ser qualificado desde 

que esteja adimplente com todas as obrigações legais com a distribuidora.  

2.1.2 Caso a distribuidora de energia elétrica não seja a titular da usina compartilhada, o 

titular proponente deve se responsabilizar pelos custos de O&M ao longo de sua vida útil. 

(Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 

 

2.2 Em projetos da tipologia Comércio e Serviços poderão ser aplicados recursos do PEE a 
fundo perdido somente em instituições públicas (federais, distritais, estaduais ou municipais) 
ou em consumidores reconhecidos como entidades beneficentes de assistência social com a 
finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, com a 
Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social – CEBAS, em atendimento ao 
disposto na Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, 

de 07.02.2023) 
 
3 FASES 
 

3.1 Este item descreve as diversas fases de um Contrato de Desempenho Energético, de 
acordo com o delineamento feito no Módulo 1 - Introdução. 
 
3.2 Seleção 
 
3.2.1 A Seleção se inicia com uma Chamada Pública de Projetos (ver a Seção 3.2) ou por ação 
da distribuidora (ver a Seção - SEÇÃO 3.0 - Introdução), para se prospectar instalações com 
potencial para implantação de projetos. 
 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf


3.2.2 As empresas proponentes (ou a distribuidora) avaliam em cada instalação as ações de 
eficiência energética viáveis por meio de um pré-diagnóstico. 
 
3.2.2.1 No caso da Chamada Pública de Projetos, para que o proponente possa apresentar a 
sua proposta, o pré-diagnóstico antecede a Chamada. 
 
3.2.3 Como resultado, o pré-diagnóstico deve apresentar um relatório contendo, entre outros 
pontos definidos pela distribuidora, uma estimativa do investimento em ações de eficiência 
energética, economia de energia (e/ou redução de demanda na ponta) e valor do diagnóstico 
para definição e descrição das ações de eficiência energética que serão implementadas. 
 

3.2.4 O pré-diagnóstico termina com a negociação com o consumidor final, podendo resultar 
em: 
 
a) acordo para passar à fase de diagnóstico, assinando-se um “Acordo de Intenções” (como, 
por exemplo, o modelo proposto pela ABESCO/GIZ [2011]). No caso de Chamada Pública de 
Projetos, este Acordo deve ser a base para a proposta a ser apresentada. 

 

b) finalização do processo, não havendo acordo. 
 
3.2.5 Havendo acordo, a empresa proponente submete o projeto à Chamada Pública de 
Projetos (quando for o caso). O recurso para execução do projeto pode ser proveniente do 
Programa de Eficiência Energética ou de contrapartida. 
 
3.2.5.1 Caso a distribuidora esteja negociando diretamente com o consumidor, uma parte do 
investimento poderá advir deste ou de terceiros. 
 
3.3 Definição 
 
3.3.1 Os projetos selecionados para implantação passam à fase de diagnóstico. 
 
3.3.2 O diagnóstico se inicia com base no “Acordo de Intenções” acima mencionado  
 
3.3.3 Como resultado, o diagnóstico deve apresentar um relatório contendo, entre outros 
pontos definidos pela distribuidora, a descrição detalhada de cada ação de eficiência 
energética e sua implantação, o valor do investimento, economia de energia (e/ou redução 
de demanda na ponta) relacionada (estimativa ex ante), análise de viabilidade, estratégia de 
medição e verificação, incluindo o modelo para o consumo de referência, segundo o Módulo 
8 – Medição e Verificação dos Resultados. 
 
3.3.3.1 As informações mínimas que deverão ser enviadas à ANEEL estão mais detalhadas no 
Módulo 4 - Tipologias de Projeto (de acordo com as tipologias em que se enquadrar o projeto 
em questão). 
 



3.3.4 As diferenças admitidas entre os valores de investimento e economias estimados no pré-
diagnóstico e no diagnóstico deverão ser predefinidas na Chamada Pública de Projetos. 
 
3.3.5 O diagnóstico termina com a negociação com o consumidor final, podendo resultar em: 
 
a) acordo para passar à fase de implantação, assinando-se um “Contrato para Implantação” 
(como, por exemplo, o modelo proposto pela ABESCO/GIZ [2011a]), definindo-se as fontes de 
financiamento e a forma de liquidação. 
 
b) não havendo acordo, a empresa proprietária da instalação paga o valor do diagnóstico 
estipulado no “Acordo de Intenções” à empresa executora e reembolsa as despesas 
atribuíveis ao PEE e finaliza-se o processo. 
 
3.4 Avaliação Inicial 
 
3.4.1 Os Contratos de Desempenho Energético em instalações não necessitam de Avaliação 
Inicial da ANEEL, a menos que se caracterizem como alguma das categorias definidas no 
Módulo 9 - Avaliação dos Projetos e Programa. 
 
3.5 Execução 
 
3.5.1 A primeira etapa da fase de “Execução” se dá com as medições no campo, definição do 
consumo do período de referência e elaboração do Plano de M&V (Módulo 8 - Medição e 
Verificação de Resultados). 
 
3.5.2 Em seguida, faz-se a implantação das ações de eficiência energética, de acordo com o 
cronograma e condições definidas no “Contrato para Implantação”. 
 
3.6 Verificação 
 
3.6.1 Após o comissionamento das ações implantadas, segue-se o período de determinação 
das economias segundo o Plano de M&V definido (avaliação ex post das economias) e emissão 
do Relatório de M&V. 
 
3.6.2 Os pagamentos deverão ser realizados conforme o “Contrato para Implantação”, não 
sendo este item objeto de regulação tal como ocorre quanto às parcelas que retornarão ao 
PEE, previstas no Contrato de Desempenho. 
 
3.7 Validação da M&V 
 
3.7.1 A critério da ANEEL, poderá ser feita a validação da M&V realizada por instituição 
capacitada e isenta, segundo o Módulo 8 - Medição e Verificação de Resultados. 
 



3.8 Auditoria Contábil e Financeira 
 
3.8.1 Deve ser executada segundo o manual disponível no hyperlink à página da ANEEL na 
internet. 
 
3.9 Relatório Final 
 
3.9.1 Nesta fase, o Relatório de Auditoria, o Relatório de M&V (incluindo o Plano de M&V) e 
o Relatório Final do projeto devem ser enviados à ANEEL, encerrando o projeto para fins de 
apropriação (o acompanhamento de longo prazo será feito por outro projeto do PEE, 
conforme abaixo). 
 
3.10 Avaliação Final 
 
3.10.1 Será feita após a submissão dos Relatórios de M&V, Final e de Auditoria Contábil e 
Financeira. 
 
3.10.2 A avaliação dos resultados é uma das principais etapas do processo, onde será julgado 
o mérito do projeto no que diz respeito aos resultados alcançados e adequação dos gastos 
realizados. 
 
3.11 Acompanhamento 
 
3.11.1 O Acompanhamento de longo prazo, feito para verificar a perenidade das economias 
obtidas, será feito por estudos posteriores, em projeto específico. 
 
3.11.2 Resultados de eventuais medições e análises feitas para cumprimento do “Contrato de 
Implantação” poderão ser usadas nestes estudos. Recomenda-se prever a cessão desses 
dados no Contrato.  
 
3.12 Fluxograma 
 
3.12.1 O fluxograma da figura abaixo esquematiza os principais fluxos de informação nas 
diversas fases do projeto. 
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4 CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA O CONTRATO DE DESEMPENHO ENERGÉTICO  
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SEÇÃO 3.2 – CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS 
1 OBJETIVO 

 

1.1 O principal objetivo da Chamada Pública é tornar o processo decisório de escolha dos 
projetos e consumidores beneficiados pelo PEE mais transparente e democrático, 
promovendo maior participação da sociedade. Por meio desse instrumento, todos os 
interessados poderão apresentar propostas. 
 
2 ABRANGÊNCIA 

 

2.1 A Chamada Pública de Projetos poderá ser realizada por uma única distribuidora ou por 
grupo de distribuidoras para apresentação de projetos de eficiência energética por ESCOs, 
consumidores, fabricantes, comerciantes ou outros. 
 
2.2 Nos projetos selecionados a partir de uma chamada pública, ainda que sejam executados 
de forma cooperativa entre duas ou mais distribuidoras, os consumidores beneficiados 
deverão pertencer à área de concessão ou permissão de cada distribuidora.  

 

2.3 No caso de projetos da tipologia Baixa Renda (PERS), a distribuidora deverá realizar 
anualmente pelo menos uma chamada pública para credenciamento de empresas 
especializadas em serviços de instalação de sistemas fotovoltaicos e outras fontes renováveis 
e, posteriormente, chamada pública concorrencial para contratação de serviços com o 
objetivo de implementar as instalações dos sistemas fotovoltaicos, locais ou remotos, ou de 
outras fontes renováveis voltados a consumidores da Subclasse Residencial Baixa Renda de 
que trata a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, 

de 07.02.2023) 
 
3 FASES 

 

3.1 Este item descreve as fases de uma Chamada Pública de Projetos, de acordo com o 
delineamento geral para os projetos do PEE definida no Módulo 1 - Introdução. 
 
3.2 Seleção 
 
3.2.1 As Chamadas Públicas de Projetos deverão ser feitas por tipologia, de acordo com o 
Módulo 4 - Tipologias de Projeto. 
 
3.2.2 A obrigatoriedade de realização de Chamadas Públicas de Projetos está definida na 
Seção SEÇÃO 3.0 . 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20231059.pdf


 

3.3 Definição 
 
3.3.1 A Chamada Pública de Projetos deverá definir, entre outros itens: 
 
a) projetos elegíveis; 
 
b) critérios de aceitação; 
 
c) critérios de qualificação de projetos e empresas ofertantes; 
 
d) critérios de seleção de projetos e empresas ofertantes; 
e) limite do recurso disponível; 
 
f) dados necessários à proposta. 
 
3.3.2 Cada projeto deverá apresentar o financiamento solicitado ao PEE, em termos de 
R$/MWh economizado e/ou R$/kW retirado da ponta. 
 
3.3.3 A Chamada Pública de Projetos não necessita ser cadastrada na ANEEL, porém a ANEEL 
deve ser informada de sua realização e condições por meio de correspondência específica, 
encaminhada antes da publicação da Chamada Pública, contendo o edital e as formas de 
divulgação. 
 
3.4 Avaliação Inicial 
 
3.4.1 A Chamada Pública de Projetos não necessita ser encaminhada à ANEEL para Avaliação 
Inicial. 
 
3.5 Execução 
 
3.5.1 A Chamada Pública de Projetos deverá ser amplamente divulgada para que se possa 
obter o maior número de projetos possível. 
 
3.5.2 Um treinamento dos possíveis proponentes no mecanismo do sistema é recomendável 
para melhorar a concorrência e evitar o domínio do processo por poucos agentes. 
 
3.5.3 Qualificação dos projetos 

 
3.5.3.1 A Chamada Pública de Projetos deverá definir critérios de qualificação dos projetos, 
devendo incluir: 
 
a) o aporte requerido ao PEE deve proporcionar ao projeto uma RCB menor ou igual à máxima 
definida na Chamada Pública (por sua vez, menor ou igual à máxima definida no Módulo 7 - 
Cálculo da Viabilidade); e 
 



 

b) documento firmado pelo consumidor final concordando com a implantação do projeto; ou 
 
c) em caso de propostas com grande alcance, cujas unidades consumidoras só possam ser 
definidas ao longo da execução do projeto, documento firmado pela empresa executora 
concordando com a implantação do projeto e descrevendo detalhadamente um processo 
razoável que garanta o cumprimento de critérios de qualificação quando da execução do 
projeto. Durante a execução do projeto tal concordância deve ser estendida aos consumidores 
beneficiados. 
 
3.5.4 Critérios de seleção dos projetos 
 
3.5.4.1 Os projetos qualificados deverão ser selecionados por um sistema de qualidade e 
preço, com notas atribuídas a diversos itens, conforme o documento Critérios para Chamada 
Pública de Projetos de Eficiência Energética. 
 
3.5.4.2 As notas atribuídas aos critérios somarão valores 0 a 100, podendo ser listadas em 
ordem decrescente de pontuação total (ranking). Selecionar-se-ão, então, as primeiras 
propostas cuja soma de incentivos totais requeridos cubra o limite do recurso disponível. 
 
3.5.5 Divulgação do Resultado da Chamada Pública 
 
3.5.5.1 Os resultados da Chamada Pública deverão ser divulgados, conforme rito do próprio 
edital da chamada publica, assim como na página da internet da distribuidora promotora da 
Chamada Publica, apresentando no mínimo: 
 
a) para projetos qualificados e selecionados na Chamada Pública: 
 
I - segmento ao qual pertence o projeto; 
 
II - usos finais que tiveram ações de eficiência energética; 
 
III - nome da empresa proponente do projeto; 
 
IV - CNPJ da empresa proponente do projeto; 
 
V - nome do consumidor; 
 
VI - valor total do projeto; 
 
VII - recursos do PEE aplicados no projeto; 
 
VIII - RCB global do projeto; 
 
IX - pontuação alcançada com o projeto, por critério e total, com a devida justificativa. 
 



 

b) para projetos qualificados e não selecionados, além dos dados acima citados o motivo da 
não seleção; 
 
c) para projetos não qualificados, além dos dados acima citados o motivo da não qualificação. 
Para este item visando a maior transparência da análise e melhoria contínua das propostas de 
projetos apresentadas deve-se informar com detalhes todos os motivos da não qualificação 
da proposta; 
 
d) informar qual o total de recursos disponibilizados na Chamada Pública, somatório de 
recursos requeridos do PEE pelos projetos qualificados e selecionados, e o saldo 
remanescente. 
 
3.5.6 Projetos qualificados e não selecionados 
 
3.5.6.1 Os projetos qualificados e não selecionados deverão constituir um “Cadastro de 
Reserva”, que poderão ser acionados em caso de disponibilidade de recurso adicional até a 
próxima Chamada Pública da tipologia. 
 
3.5.6.2 Havendo ainda projetos qualificados e não contemplados para implantação quando 
de uma nova Chamada Pública de Projetos da mesma tipologia, esses projetos poderão ser 
reapresentados com ou sem alterações e obter nova pontuação. 
 
3.6 Verificação 
 
3.6.1 Analisar os resultados da Chamada Pública de Projetos quanto aos objetivos traçados, 
no sentido de se aperfeiçoar o processo. 
 

3.7 Auditoria Contábil e Financeira 
 
3.7.1 Não aplicável. 
 
3.8 Relatório Final 
Não aplicável. 
 
3.9 Validação da M&V 
Não aplicável. 
 
3.10 Avaliação Final 
Não aplicável. 
 
3.11 Fiscalização 
 
3.11.1 A Chamada Pública de Projetos estará sujeita à fiscalização da ANEEL. 
 



 

3.12 Acompanhamento 
 
3.12.1 O Acompanhamento de longo prazo, feito para verificar a adequação do processo e 
permitir o seu aprimoramento, será feito através de estudo específico. O mesmo deve constar 
no site da Aneel. 
 

4 PROCEDIMENTOS 
 

4.1 A Chamada Pública de Projetos é obrigatória para todas as distribuidoras, observando-se 
o disposto na Seção SEÇÃO 3.0 . 
 
4.2 Os custos com a Chamada Pública de Projetos, incluindo treinamento dos participantes e 
divulgação, devem ser contabilizados em Ordem de Serviço específica e declarados no 
Relatório Final do Plano de Gestão, porém não serão contabilizados no limite previsto no 
Módulo 2 - Gestão do Programa. 
 
4.3 A licitação de projetos selecionados em Chamada Pública de Projetos só será permitida se 
a distribuidora e/ou o consumidor beneficiado estiver sujeito à Lei nº 8.666/1990. Caso 
contrário, o projeto deverá ser executado e contratado diretamente pelo proponente do 
projeto selecionado na Chama Pública de Projetos. 
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